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LEI N0 2), DE 03 DE OUTUBRO DE 1975.

"R~\[Gga dispositivos da Deliberação no 587. <!e 27 de
dezembro. de 1973 que criaram a 'Serv:çoMuD:icii)lll
de Tl'â,m,ito.-SEMUTRAN, e dá o.utras pNvidências:"

A CAlVrARAMUNICrPALDE NOVAIGUAÇUESTADODO
RIO DEJANEIRO:-POR SEUSREPRESENTÂNTÉS LEGAIS,
DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE T,EI:

Art. 10 - Ficam revogados as artigo.s 10 2° 3° 4'1 e Pará- .
~raifo úrlico e 5° da Deliber:ação no 587 de' 27 •de 'dezembro de
1973 e' extinto em co.nsequência. os. órgios pJr ele criladcs.

Art. 20 ~. Passam a integra.r a estrutura do Departamento
'de Serviços Fúblico.s e .D:visão de Fiscalizaçã.o. de Serviç:s CODCa
:didos, a Divisão de Tr-ânsito. e a D;visão. de VeÍCulas de Aluguel,
'as duas primeiras nos termas da anterio.r redação dJ·art. 21,
'da Deliberação. no 165 de 20 de dezemlbro.de 1968 (Lei de E'stru
lUra) e a última co.m·as atribuições ;previstas no item XIV e se
~uintes do. alto 17. do. Decreto no SIH, de 17 de abtil de l~!l
- Reg~mento. Interno do Departamento de Serviços Públicos. e:
em consequência c:iados os seguintes cargas em co.missão sWr-
b(\]o.s,CC-2 e CC-3; -. : . .

~
, ia) - Chefe da Divisão' de Fiscalização. de· Serviços Cón-

-cedidos' - CC-2; .

b) - Chefe da DiNisllo.de TrânSlU> CC-3;
c) - Chefe da DivIsão..de-Veículos deAl_ugue~ -CC~?:_

... "

Árt. ~o ~ A cOIÍl!petêncià e as atribtliçées do serviço _MuQi
cipal de Trânsito - SEMUTRAN pr~stas' na Del~beração no
587/73 ' ara parcialmente revogadà ficam traIisferidas :;>ara a
DePilTta,men.to._de Serviços Pú:bl~Co.S~,ou para seu DiretQr, _cQn"
'forme"o. caso: '1io~-tenhos- do aTt:- 2°' desta- :Lei. - - ~,

Art.4° O El(ecutivo. baixará Decreto. de suac0m.x>etên-
tia . extinguindo._ as cargos e funções que se tornarem desne
ceSsários,"em decorrência da extinção do. Serviço. 14unicipal de

'Tràns..ito - SEMUTRANcom vigencia. a :;>artir da data da' én
trada em vigor da presente Lei. -

Art. 50 - Fica o Prefeito MunicLpal autortzado a cancelar
-ou suplementar dotações' orçamentárias. para atender. às alte
.,naçõesdecorrentes' desta Lei"
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